
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA

NOVEMBRO DE 2015

Data: 20/11/2015

Processo de Pagamento No. 443

Credor: LN DE ALMEIDA/INFORMÁTICA OBJETIVA

Valor Bruto 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)

Valor Retido 0,00 (zero reais)

~ Valor Líquido 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) /

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
4.001 - MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DA CAMARA MUNICIPAL
3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
O - RECURSOS PRÓPRIOS

Conta Descriçio Doc. Valor RS
49113-6 Brasil 49113-6 853768 2.200.00

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 ....ag.: ~b oe b,j



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ: 16.234.54410001-68

TIPO DA NOTA

NOTA DE EMPENHO No. 27 I 2015

TIPO DE CRÉDITO

Estimativa D

FUNÇÃO

OrdinárieD Global IKI Especial D ExtraordinárioDOrçamentário IKI
e Suplementar

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

1 - Legislativo

Pregão Presencial

1 - Recursos Próprios
04/2015

: LN DE ALMEIDAIINFORMAnCAOBJEnVA
PRAÇAINOC!NCIOPEREIRA,134
CENTRO
ITABELA·BA
05.466.441/0001-05 I.M.:

PARAATENDER COM SERViÇOS DE DE COMPUTADORESE IPAMENTOSDE
ITALlZAÇAo DE DOCUMENTOS E SERViÇOS DE HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DO SITE DA CÂMARA MUNICIPAL.

e
EM:

EM:

PROGRAMA

RICO

RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

PRESTADO(S)

VALOR DO EMPENHO R$

EM:

26.600,00
0,00

26.600,00

EM:

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria ltda. (71) 3503-5400

EM:

Tesoureirol1° Secretário



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ: 16.234.54410001-58

NOTA DE SUBEMPENHO - BAIXA
NOTA DE EMPENHO No. 27 12015

Estimativa D

TIPO DE CRÉDITOTIPO DA NOTA
Ordinári(D Global I!] Orçamentário I!]

e Suplementar
Especial D ExtraordinárioD

UNIDADE ORÇAMENTARIA FUNÇÃO

01.01.01 - MUNICIPAL 1 - Legislativo

PROGRAMA

No.

1 - Recursos Próprios
04/2015

. LN DE ALMEIDAIINFORMÁTlCAOBJETlVA
PRAÇA INOC~NCIOPEREIRA,134
CENTRO
ITABELA-BA
05.466.441/0001-05 I.M.:

'!:"~-' ~--~~ ..,- ._-~ -o:. ~:_--",--;_, - -.-~'..- "'- ".. --:....;,-.'"'=. ,_.::-'_'"':"---~.;"'_-....!:'_-C"":,,!

i:~~,.,~..- ,,--~-~;--~:-.~.:;.~=~~:~~;~~:-:-:.,.to:-:~~t-::·~::;;5::z-l;-~:~:=

EM:

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) ~UIIKA,MII
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO

PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVlÇO(S) FOI(RAM)
PRESTADO(S)

Tesoureiro/1° Secretário

EM : 20/1112015

DE EMPENHO SUPRA ESTA
IDADA PODENDO EFETUAR

PAGAMENTO.

EM : 20/11/2015
EM : 20/1112015

ENILDO SOU

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA

Funçlo: 1 • Legislativo

Modalidade:
Llcltaçlo:
Contrato:

PregãoPresencial
04/2015
04/2015

No.:

CNPJ: 16.234.54410001-68

NOTA DE LIQUIDAÇÃO
EMPENHO N°: 27 /11 EXERClcIO: 2015 P.A.: TIPO: Global TIPO CRÉDITO: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇAO DA DESPESA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 01.01.01• CAMARAMUNICIPAL

Sub·Funçlo: 31· Acao Legislativa Convênio:

Programa: 1 -Legislativo Despesa Pessoal: R$ 0,00
ProJ./ AtIv.: 4.001· MANUTENÇAODOSSERVIÇOSDACAMARAMUNICIPAL Incorporaçlo

Elemento: 3.3.9.0.39.00• Outros ServIços de Tercelroa• Pessoa
Jurldica

Fonte: O • RECURSOSPROF'RIOS

Subelemento: 339039.06 • SERVIÇOS DE INFORMATlCA

Vinculo: 1· RecursosPróprios

~~~~~~
~0t,,~~""
CREDOR

Nome: LN DE OBJETIVA
Endereço: PRAÇA INOCÊNCIO PEREIRA,134
aro: CENTRO
~nta Bancária:

Cidade: ITABELA - BA
C.N.P.J.: 05.466.441/0001-05
Inse. Est.:
Agência: Banco:

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A NOTA DE EM~'EN.1O
ESTA LIQUIDADA PODENDO EFETUAR PAC::lAMENlD

EMLDO SOUZA ~

EM : 20/1112015

'M

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



EXERCíCIO: 2015 P.A.: TIPO: Global

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ: 16.234.54410001-68

DE PAGAMENTO
TIPO CRÉDITO: Orçamentário e Suplemen1arEMPENHO N": 27

Modalidade:

Llcitaçlo:

Contrato:

Pregão Presencial

04/2015

04/2015Funçlo: 1 - Legislativo

Sub-Funçlo: 31 - Acao Legislativa

Programa: 1 -Legislativo

Proj. I AtIv.: 4.001 - MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA CAMARA
MUNICIPAL

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros ServIços de Terceiros - Pessoa
Jurldlca

Fonte: O - RECURSOS PROPRIOS

Convênio:

Subelemento: 339039.06 - SERVIÇOS DE INFORMATlCA

Incorporaçlo

Vinculo: 1 - Recursos Pr6póos

Nome:
.ereço:

Bairro:

LN DE OBJETIVA
PRAÇA INOC~NCIO PEREIRA,134
CENTRO

Cidade: ITABELA - BA
C.N.P.J.: 05.466.441/0001-05
Inse. Est.:

PAGUE-SE A FOI PAGA A IMPORTÂNCIA
AUTORIZADA

EM : 2011112015

C~DESOUZA
Tesoureirol1° Secretário

PROCESSO DE PAGAMENTO: 443

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



TERMO DE CONTRATO N° 04120115QIIJE
ENTRE S~ ClElEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL IDE !TABlElA - ESTimo IDA.
fBAHiA IE A EMPRESA li\! IDE
AlMIE!ID!AJiNIFORMÁTiCA OJIETiVIA.

CILAIU~lJllA PRiMEiRA - 1P~'<I.lEÂM!BUlODAS PARTES, DO fUNDAMIENTO IE OIBJlET01DO
CONTRATO.

_. i

•
11.11.'DAS PARTIES - CONTRATANTE - A CÂMARA MlUlNiC!I?Al IDE iTAlBlElA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ./MF n2 16.234.544/001-58, com sede .naAv.
Manoel Ribeiro Carneiro, 327, Centro, Itabela-BA, neste ato representado por seu Presíoente,
Sr. ANTONiO IDAS~lVA VELOSO, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 0273704290/SSP-BA, CPF/MF n°. 254.073.923-72, residente e domiciliado
na Rua Antônio Carlos Magalhães, n° 533, Centro, Itabela-Bahia, cep: 45.848-000, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa lN DE AlMlEil!lA/iNIFORMATiCA
OI8JIETIVA, situada na Praça Inocêncio Pereira, nO 134, Centro, inscrita no CNPJ sob
nO.05.466.441/0001-05.,denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA,
firmam o presente Contrato, decorrente da homologação da licitação na modalidade ol®1P1I'®!PJãio
I?lI'es®D1lciallfI1I.o03/20115, pelo Presidente da Câmara Municipal; sujeitando-se os contratantes à
Lei Federal n.? 8.666/93 (com suas modificações), Lei Federal n." 10.520/02 e às seguintes
clausulas contratuais abaixo descritas.

11.2.IDO FUNDAMENTO - Este Contrato decorre dos fundamentos e justificativas legais
constantes do [Processo AdlmulI1lostll'afto"on", 041/2015,que passa a fazer parte integrante deste
Contrato independente de transcrição, nos termos da Lei 8.666/93 de 21/06/93 e suas
alterações e Lei n° 10.520/02.

~.3. 010 OBJlE10 S®ú'võÇO$ ol® manutençãc de clO>mpll..!l~<llrdlOJi"@$te
@qlLDipalmISD1Ito$ de õraf(Q)ú'mãtõlC~ em @lera!; d]igotalioz<llção de documentos e
servlços de hO$pedlagem IS manutenção do sõ~edal Câmara Mll.mÕcüpaijdle
~i<l!lbi&~<ll-BA" na forma do IEdlüft<ll~PI? - d1l3/2illl1l5e seus anexos, limitando-se às normas acimamencionadas. .

CLÁUSULA SEGUNDA - 010 VALOR IE0.1\ !DOTAÇÃO .t~"
2.41. no VALOR - Pela prestação dos serviços efetivamente r~alizados F:;:e;tos, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 26.~01[),illlilll(Vinte e seis .~e
setscentos reais). _.~. "r'o'

1.2. DA DOTAÇÃO - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da Dot
Orçamentária

Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal
Atividade: 01.031.0001.4.001 - Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 33.90.39-00-0utros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
Fonte:OO

2.3. !DA FOMA DE [PAGAMENTO - O pagamento será efetuado mensalmente após a
prestação dos serviços, com a apresentação da Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada, na
seguinte forma: ia parcela no valor de R$ 2..íjJ«llO,OI1lJ(1DlO>is moi e iCifLllélltmC®fI1IftlO>s reaís) e demais
parcelas no valor fixo de R$ 2.200,00 (Dois mi~e duzentos reais), até completar o valor deste.

-"":'_""--.- r:·,'~-'--'__'-,--, r-Ó, r~.~....."-., "'....-.
. '., '::.- .- ;.I·:~·



CLÁUSULA TERCEiRA - IDO !PRAZO

O prazo de vigência do presente Contrato será a data de 'l.1 de Jalll"iSõrro de 2@15 a 31 de
Dezembro de 2015, contado a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS !PIENAUDADIES

Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, ~oderá a ~ONTRATANTE
Câmara aplicar à CONTRATADA, garantindo prévia defesa, as seguintes penalidades:

a)
b)
c) .

Advertência;
Multa no valor de 5% do valor do contrato;
Suspensão temporária de até 05 (cinco) anos de participação em licitaç,-o e
impedimento de contratar com a Câmara Municipal Pública Estadual;
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipal enquanto.
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Câmara Municipal por prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. I

d)

CLÁUSULA QUINTA -DA ~lESCISÃO DO CONTIRATO

Pelo não cumprimento das obrigações previstas no Processo citado, pela CONTRATADA, a
CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato, independente de qualquer interpelação
Judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização.

5:!. O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento a paralisação ou atraso injustificado dosserviços; .

5.2. A Subcontratação total ou parcial, exceto se admite no Processo, obtida prévia autorização escritada CONTRATANTE;

5.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores;
5.4. O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento constatada pela Câmara Municipal, na formado § 1.0 do art. 67 da Lei .666/93.

CLÁUSULA S!E}(TA - DA ALTIERAÇAo

~-DA ALTIERAÇAo - Este instrumento poderá ser alterado mediante
respeitadas as disposições legais. _;

CLÁUSULA SÉTiMA - DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATADA,se oll:nigjiala:

7.1. Realizar treinamento, disponibilizar técnicos e/ou pessoal para 'atendimento dos serviços,
concedendo suporte à CONTRATANTE, dia forma õm®ldIiialftôll, sempre que for solicitado ematendimento 'a demanda;

1.2. Efetuar os serviços objeto do Edital PP - i(l)3/2015;,

7.3. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do objeto deste Termo serão de exclusiva responsabilidade da contratada;

Av. ~Vlanoe!C~rnolrü, [\]'J
r;~Qt!lo:«!~2f.?~2Te~~23E3



'~~,

J[~.lJ.~.....~....;~~I ,I~-.,,:. ,;fJ:'ZL,.).;:~~~
~ç _Ly)j
'< !tabela j

Poder Legislativo
7.4. A contratada fica.obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

.7.5. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços,
assim como pelo cumprimento dos elementos constantes do processo;

7.6. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato;

AICOINITRATANTIE se olbli"ôgQlla:

1.1.11.Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados;

1.11.2.O pagamento não seja efetuado até 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura, a
partir da data final de seu adimplemento até o seu devido pagamento.

J

CLÁUSULA OITAVA - DO fORO

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da comarca de-
IItabela, Estado da Bahia, renunciando a qualquer outro mais privilegiado que seja.

E, por e~tarem justos e acor?ado.s,;{ss!nam os representantes' das partes contratantes o
presente ínstrumento em 03 (tres) VI~Sde Igual eor e forma, para um só efeito, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

ltabela - BA, 27 de Janeiro de 201{ I

,-"., (~/()
Ai\!TOf\!l!O I!)Jth~~lVAVELOSO
Câmara IVllihicipalde Itabela

Contratante

í~t44;n/jl~ fll! ti~
[.!tJCuANONEVES IDlE~lMlEi[fA

LN de Almeidallnformática Objetiva
Contratada

TESTIEMUNHAS:

Av. l\!kmoel CBrn0im; 1\103~27'_
Fcne: {ff3} :J.2nlct;3BG



I Nota Fiscal de Serviços Eletr6nica •Prefeitura Municipal de Itabela NúmerodaNota

• i~Av. Manuel Ribeiro Carneiro, 327 00000408
Centro - ltabela - BA CEP: 45848-000 Datae HoradeEmissão

CNPJ: 16.234.429/0001-83 19/11/2015 12:47:02
CódigodeVerificação l!I

AAENACAI·AUAEGR

Dados doIs) Servlco(S)
Exigibilidadedo ISS1NaturezadaOperação Localda Prestação Localda Incidência
Exiglvel ITABELA/BA·BRASIL ITABELA/BA

Prestador do(s) Servlcols\
Nome/Razão Social: LN DE ALMEIDA
Nome Fantasia: INFORMATICA OBJETIVA
Endereco: Pca INOC~NCIO PEREIRA. 134

CENTROITABELA·BA CEP: 45848-000
CPF/CNPJ: 05.466.441/0001-05 Insc. Municioal: 0199
Telefone: () .' E-mail:

Tomador do(s) ServiCO{s)
Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE ITABELA
Nome Fantasia:
Endereco: AV. MANOEL CARNEIRO, 327

CENTROITABELA·BA CEP: 45848-000
CPF/CNPJ: 16.234.54410001-58 Insc. Municipal:
Telefone: (73) 3270·2356 E-mail:

Discriminaclo doIs) Servicolsl
SERViÇO DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EM GERAL.DIGITALIZAÇÃO DE
DOCUMENTOS E SERViÇO DE HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DO SITE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ITABELA

ClassificaçãodoServiço(LEI116/2003) )~
01.07 • Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e banco (le
ClassificaçãoNacionaldeAtividadesEconOmicas(CNAE2.1)

1\ /6209100· Suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
Valordois)Serviço(s) ValorDedução DescontoIncondicinado BasedeCálculoISS

'i.200,002.200,00 0,00 0,00
AJiquotaISS("lo) Valordo ISS ValorISSRetido Desconto~ •••;.;

Ó / \',000,00 0,00 0,00
Retenc6es Federais I \.

ImpostodeRenda I PIS I COFINS CSLL ,IINSS IOutra:r rttenções "-0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total

Totaldois)Serviço(s) r-Liquido ITotaldaNota I
2.20000 2.20000 2.20000

Outras Infonnac6ea

**" Empresa prestadora de serviços optante do simples nacional **"

Valor aproximado dos tributos com base na lei 12.741/2012- R$ 369,82 - (16,81%)- Fonte: ISPT



1.7/1112015

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: l. N. DE ALMEIDA - ME
CNPJ: 05.466.441/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

• nas aUneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receitaJazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 02110/2014.
Emitida às 12:12:56 do dia 17/11/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2016.
Código de controle da certidão: BCA6.60BD.2A74.7E6A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

data:textlhtml;charset=utf-8,%3Ctable%2<Ixlrder%3D%22O%22%2ONidth%3D%226OO%220/02OcelIpadding%3D%22O%220/02OcelISpacing%3D%22O%22... 1/1



.,.,,U' \ GOVERNO DO ESTADO DA DABIA

i,~ SECRETARIADAFAZENDA
~~,:~_~: -.L

c41f
Emissão: 17/11/2015 11:16 '{J

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arls.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20151454428

RAZÃo SOCIAL

L. N. DE ALMEIDA - ME

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ

085.312.911 05.466.44110001-05

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurldica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Olvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/1112015, conforme Portaria nO918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministérioda Fazenda.

Página I de I ReICertidaoNegativa.rpt



Prefeitura Municipal de Itabela
Av. Manuel RibeiroCarneiro,327

Centro - Itabela - BA CEP:45848-000

CNPJ: 16.234.429/0001-83

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000080/2015.E

Nome/Razão Social: LN DE ALMEIDA

Nome Fantasia: INFORMATICA OBJETIVA

Inscrição Municipal:

Endereço:

0199 CPF/CNPJ: 05.466.441/0001-05
Pca INOÇÊNCIO PEREIRA, 134

CENTRO ITABELA - BA CEP: 45848-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃo CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNIClpIO.

Observação:

******** ••***•• ,*************************************************·***********************************"***********A.*******It,.****************
****A** .... " **AA***..iA ******"A ***AA***** lA **.*****.AA*...******AA' ** 'A' AA*..***AI**....***AA**Ai AA" ******* lA ******"*."AA' **"**..AA' lA AA***AA*..*AA****
********* **.*.****..**AA' **ii*** 'A' *AA* iA AA*AA"'AA ***'"**AAAA*****"AA *AA*.*"AA *AAAAAA*....AA*****.*.."A' .. "A' *"AA *AA"AA'" ****AAAA'''iA ******...AA
******************************************************************************************************************************

Esta certidão foi emitida em __ 1..;.;7;..;./1..;..1;;.;./;;;.20;;_1;;,.::5;____ com base no Código Tributário Municipal.

tl;ertidão válida até: 16/01/2016

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

'''' ""'"'''' III """ 11111"1'

Código de controle desta certidão: 7600001895980000000199060000080201511172

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https:/Iitabela.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impressoem 17/11/2015às 12:03:49



17/1112015
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05466441/0001-05
Razão Social: L N DEALMEIDA
Nome Fantasia:INFORMATICAOBJETIVA
Endereço: RDR FRANQSCOLIGUE 161 TERREO/ CENTRO/ ITABELA/ BA

/45848-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundode Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/11/2015 a 10/12/2015

Certificação Número: 2015111108305686157569

Informação obtida em 17/11/2015, às 12:05:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:Jlwww.sífge.caixagov.brlEmpresalCrflCrflFgeCFSlmprímírPapeI.asp?VARPessoaMatríZ=13442137&VARPessoa=13442137&VARUf=BA&VARlns...1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L. N. DE ALMEIDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.466.441/0001-05
Certidão nO: 186963886/2015
Expedição: 17/11/2015, às 12:15:22
Validade: 14/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que L. N. DE ALMEIDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 05.466.441/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçiO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas coriat.atn.c-e-s
necessários à identificação das pessoas naturais e jurí
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrig
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado
acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DGvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Colocando você à frente!

AlC: CAM ARA MUNICIPAL DE ITABELA BA

RELATORIO DE ATIVIDADES TÉCNICAS

Durante o mês de NOVEMBRO/2015 foram executados os serviços descriminados abaixo:

• Digitalização de Balancete( Resumo Financeiro,Despesa Orçamentária,Despesa
Extra,Receita extra e DCR)

• Digitalização de Relatório Resumido da Execução Orçamentária
• Digitalização de Relatório de Controle Interno
• Digitalização de Relação de Repasse
• Digitalização de Notas de Repasse
• Digitalização de Disponibilidades Financeiras (Resumo bancário)
• Digitalização de Extrato bancário
• Digitalização de Conciliação bancaria.
• Digitalização de Relação de Pagamentos Serviços processo por processo
• Digitalização de Relação de Pagamentos - Serviços de Terceiros - Pessoa Física
• Digitalização de Relação de Pagamentos - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
• Digitalização de Relação de Bens Incorporados
• Digitalização de Listagem de empenhos a Pagar
• Digitalização de Listagem de Despesas empenhadas
• Digitalização de Listagem de Pagamentos orçamentários e extra-orçamentários
• Digitalização de Processos Pagos no mês devidamente numerado.
• Manutenção de Computadores e Periféricos.

Obs: todos os dados mencionados acima podem ser visualizados no endereço eletrônico
http://www.camaradeitabela.ba.gov.br

eAtenciosamente,
Itabela- BA, 19 de Novembro de 2015.

...
INFORMÁTICA OBJETIVA - Colocando Você à Frente!

Praça Inocêncio Pereira N° 134 - Centro -Itabela - BA Tel.: (73) 3270-1549
Home Page: www.objetivacursos.com

-------------------------------------------------------
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A33N201207904183021
20/111201512:25:55

Debitado

Transferência entre contas diversas

Nome

Agência
Conta corrente

Creditado

CAMARA
MUNICIPAL
DE ITABE

4493-8
49113-6 CAMARA MUNICIPAL DE ITABE

L. N. DE ALMEIDA
4493-8
9362-9
2.200,00
Nesta data

Assinada por 20/111201511:15:02
20111/201512:25:55

JAOO7466ANTONIO DA SILVA VELOSO
JAOO7469CELlO MARINHO DE SOUZA

Agência
Conta corrente
Valor
Data

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JA007469 CELlO MARINHO DE SOUZA.

~

20/11/2015 ~https://aapj.bb.com.br/aapj/home.bb?tokenSessao=834b8fOce3fc800e3eaf909a100f05eb
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Transferência entre contas correntes A33M201035575007024
20/11/201511:15:02

Nome

Agência
Conta corrente

Creditado

CAMARA
MUNICIPAL
DE ITASE

4493-8
49113-6 CAMARA MUNICIPAL DE ITASE

L. N. DE ALMEIDA
Agência
Conta corrente
Valor
Data

4493-8
9362-9
2.200,00
Nesta data

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas.

Pendência número: 390853768.
Usuário: JA007466 ANTONIO DA SILVA VELOSO.

~20/11/2015https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=5329d08gee5f8762e132723a457aOab3&codMenus=6216,6566,6825&codNoticia=O


